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dezembro de 1968 " 

" M u l t a s do I C M ar t igo 76 d a L e i n . 9.590, de 30 de 
dezembro de 1966 " 

onde se lê: 
" D e s t a íorma, prazo l a g a l . Não incidirá período 

de pagamento " 
le ia-se : 
" D e s t a íorma, prazo lega l . Não incidirá período 

do pagamento" . 

D E C R E T O - L E I N . 85, D E 29 D E M A I O D E 1969 

Retificações 

N a E m e n t a 
onde se lê : 
" A u t o r i z a a F a z e n d a do Estado a receber, em doação, das Prefe i turas 

M u n i c i p a i s de A r a r a q u a r a e Américo Bras i lense , áreas destinadas à construção 
do~ Hosp i t a l de P s i c o p a t a s . " 

le ia-se: 
" A u t o r i z a a F a z e n d a do Estado a receber, em doação, das P r e f e i 

turas M u n i c i p a i s de A r a r a q u a r a e Américo Bras i l i ense , áreas destinadas à cons
trução do H o s p i t a l de Ps icopa tas" . 

N o i t em I do ar t igo 1.« 
onde se lê: 

" . . . , c ravado n a cerca de d iv i sa da estrada p a r a o Hosp i t a l Sanató
r io " D r . G o u l a r t R e i s " , . . . " 

le ia-se: 
" . . . , c ravado n a cêçca de d iv i sa da estrada pa ra o H o s p i t a l S a n a 

tório " D r . Nestor G o u l a r t R e i s " , . . . " 

D E C R E T O - L E I N . 86, D E 29 D E M A I O D E 1969 
Dispõe sobre a criação do Quadro da Secre tar ia do T r i b u n a l de Alçada C r i m i n a l 

e dá outras providências. 
Retificações 

N o ar t igo 6.° 
onde se lê: 

condições e restituições ne la p rev i s t a s . " 
le ia-se: 
".. . .condições e restrições ne la p rev i s tas . " 
N a C C - A T L n . 77, que acompanhou o Decre to- le i n . 86-69, 
onde se lê: 
" T e n h o a hon ra de . . . e C a s a C i v i l , e inclusive t e x t o . . . " 
le ia-se: 
" T e n h o a h o n r a de . . . e C a s a C i v i l , o incluso, t ex to . . .'* 
onde se lê: >—r 
" C o m estes esclarecimentos, venho submeter a "matéria o elevado des

cor t ino de Vossa Excelência." 
le ia-se: 
" C o m estes esclarecimentos, venho submeter a matéria ao elevado des

cor t ino de Vossa Excelência." 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . " 51.913, D E 3« D E M A I O D E 1969 
Au to r i za a C a i x a Econômica do Estado de São F a u l o a cont ra ta r operação de 

crédito e f inanc iamen to no E x t e r i o r 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S Ã O P A U L O , no uso da atribuição que, por força do A t o Complemen ta r 
n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere o § 1.° do A r t i g o 2.° do A t o I n s t i 
tuc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a a C a i x a Econômica do Estado de São P a u l o au to

r izada a con t ra ta r u m a operação de crédito no valor de US$Yug.5 .000.000,00 
(cinco milhões de dólares do convênio Brasil-Iugoslávia) com a R U D N A P — 
E X P O R T - I M P O R T , empresa estatal de comércio exter ior iugoslava. 

A r t i g o 2.° — O crédito supra-refer ido deverá ser apl icado no f i n a n 
c iamento à aquisição de tratores de esteiras equipados com lâminas " angledozer 
de fabricação iugoslava . 

Parágrafo único — A aquisição de tratores menc ionada neste ar t igo 
será efetuada p a r a repasse às Prefe i turas M u n i c i p a i s , Associações Rura i s , Coope
rat ivas , agr icul tores e demais interessados, no Es tado de São Pau lo . 

A r t i g o 3.° — A operação de crédito e a aquisição de tratores m e n c i o 
nadas nos art igos 1.° e 2.° serão efetuadas a tendendo às exigências da L e g i s l a 
ção F e d e r a l e a condição de não exist i r , no mercado nac iona l , produção de t r a 
tores s imi lares . 

A r t i g o 4.° — À operação au to r izada pelo presente decreto não serão 
apl icadas as disposições do decre to- le i es tadua l n.o 42, de 10 de a b r i l de 1969. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a da t a de sua publicação, 
revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bande i ran tes , 30 de m a i o de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da . F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 30 de ma io de 1969. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.° 51.914, D E 30 » E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre a fixação da f rota de veículos do Gab ine te do Governador e dá 
outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — A frota do Gab ine te do Governador , c r i ada pelo Decreto 

B.° 50.375, de 19 de setembro de 1968, f i ca f i xada nas seguintes quant idades : 
G r u p o A : 12 (doze) veículos; 
G r u p o B : 38 ( t r in t a e oito) veículos; 
G r u p o S l : 45 (quarenta e cinco) veículos; 
G r u p o S 2 : 15 (quinze) veículos; 
G r u p o S 3 : 7 (sete) veículos; 
G r u p o S 4 : 5 (cinco) veículos; 
Parágrafo único — A classificação dos grupos referidos neste ar t igo 

obedece ao disposto no Decre to n.° 50.031, de 22 de j u l h o de 1968. 
A r t i g o 2.° — A fixação e aprovação d a f rota d i s c r i m i n a d a no ar t igo 

1.° deste Decreto, não i m p l i c a n a liberação dos recursos necessários à sua efe
tivação, processando-se as aquisições dentro das dotações orçamentárias e obede
cidas as demais disposições legais. 

A r t i g o 3.° — Espec i f icamente p a r a o Gab ine t e do Governador , f i c a 
revogada a aplicação do Decre to n.° 49.028, de 1.° de dezembro de 1967, que dispõe 
sobre a sustação temporária da aquisição de veículos 

A r t i g o 4.» — N o mínimo 20% (vinte por cento) das dotações orça
mentárias destinadas à aquisição de veículos p a r a O Gab ine te do Gove rnador 
serão ut i l izados p a r a renovação da respect iva frota . 

A r t i g o 5. ' — Den t ro de 30 dias a contar d a vigência deste decreto o 
Gabinete do Governador , deverá: 

I — apresentar ao G E R A , proposta de fixação de subfrotas, se for 
o caso, a companhada de: 

a) ju s t i f i ca t iva ; 
b) quant idade to t a l iíte veículos existentes e f ixadas, segundo os g r u 

po* do Decre to n . 50.031, de 22 ^ ^ i u l h o de 1968 e que integrará a subfrota; 
c) un idade organizada , inst i tuída ou designada que irá admin i s t r a r 

catía subfrota. 
I I — comunicar , d i re tamente ao G E R A , a unidade designada, cons

tituída o u o rgan izada p a r a a d m i n i s t r a r a f ro ta f i x a d a se esta não fôr subd iv id ida 
em subfrotas. 

Parágrafo único — A frota f ixada , se subd iv id ida em subfrota, não 
terá unidade admin i s t r a t i va própria. 

A r t i g o 6.9 — P a r a o s is tema de administração de t ransportes internos, 
processamento das aquisições de veículos e demais princípios gerais, será obede
cido o disposto n o Decreto n . 50.375, de 19 de setembro de 1968, a tendida, a inda , 
a legislação per t inente . 

A r t i g o 7.» — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 8.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i ran tes , 30 de m a i o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
José Henr ique Turne r , Secretário de Es tado — Chefe da Casa 
C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de m a i o de 1969. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pe lo S N . A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N.° 112-B 
Senhor Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à aprovação de Vossa Excelência o de
creto anexo, que f i x a a frota de veículos do Gabine te de Vossa Excelência. 

2 . Esse decreto foi elaborado em obediência ao disposto no Decreto 
r. 50.375, de 19 de setembro de 1968, e v i sa a oferecer ins t rumento adequado pa ra 
o controle d a aquisição e administração de veículos of ic ia is do Es tado. 

3. A s quant idades f ixadas fo r am propostas pe la unidade interes-
eada cr i ter iosamente revistas rior comissão técnica especial, c r i a d a pelo G E R A 
tendo em v i s ta as necessidades e os programas de t r aba lho de cada u m a delas. 

4. F o i f ixado o mínimo de 20% (vinte por cento) das dotações pava 
» renovação das £rot»fi, de modo a p e r m i t i r progressiva e jrtstemAtic» substituição 

de veículos mediante u m programa baseado n a situação atual das viaturas exis 
tentes. 

5. Alcançado o total de veículos previstos nas frotas, não será ma i s 
possível aumentá-lo arb i t ra r iamente , u m a vez que os números fixados correspon
dem às necessidades -globais das Pastas. Evitar-se-á, com esta fixação, a e x p a n 
são imoderada e i n d i s c r i m i n a d a da frota, e os programas de renovação sistemá
t i c a irão pe rmi t i r a existência de frotas sempre em condições de bom funcio
namento . 

Devo a inda aduzir que as medidas o ra adotadas se extenderão gra
dualmente a todas as Secretar ias , obedecidos os mesmos princípios. 

Renovo a vossa Excelência os protestos de e levada es t ima e d i s t in ta 
consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

D E C R E T O N . 51 915, D E 30 D E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre a alteração de denominação e da referência dos cargos de Chefe de 
Serviço de Mecanogra f i a e de Mecanógrafo, do Quadro de Pessoal de D e p a r t a 

mento de Es t radas de Rodagem e dá outras providências 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decre ta : 
A r t i g o 1." — Pas sam a in tegra r a T a b e l a I , Pa r t e Permanente , l e t r a 

" a " , do Quadro de Pessoal do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, com a 
denominação a l te rada pa ra Operador , Con t ro lador e P rog ramador (serviços m e c a 
nizados) e os vencimentos fixados, respectivamente, nas referências " 4 3 " . " 5 0 " e 
" 5 2 " , os cargos de Mecanógrafo, da Tabe la I , Pa r t e Permanente , l e t r a " b " do 
mesmo Quadro . 

A r t i g o 2.° — O número dos cargos, a que se refere o ar t igo anter ior , 
f i ca reduzido de 27 (vinte e sete) p a r a 20 (v in te) , a saber: 

2 (dois) cargos de P rog ramador (serviços mecanizados) , ref. " 5 2 " ; 
2 (dois) cargos de Con t ro lador (serviços mecanizados) , ref. " 5 0 " ; 
16 (dezesseis) cargos de Operador (serviços mecanizados) , ref. " 4 3 " . 
Parágrafo único — P a r a os efeitos deste a r t igo serão considerados os 

atestados de correspondência de atribuições fornecidos pelos Chefes imedia to e 
media to do servidor, ocupante de cargo de Mecanógrafo, em caráter efetivo, o u 
de função de Mecanógrafo, extranumerário-mensalista que, e m 24 de jane i ro de 
1967, contava, no mínimo, 5 (cinco) anos de serviço público estadual . 

A r t i g o 3.° — O cargo de Chefe de Serviço de Mecanogra f i a , ref. I V , 
a que se refere o ar t igo l o do Decreto n . 41.413, de 8 de janei ro de 1963, f i ca 
t ransformado em cargo de Chefe de Serviços Mecanizados , ref. V I . 

A r t i g o 4." — O s títulos dos servidores abrangidos por éste Decre to 
serão aposti lados pelo D i r e t o r G e r a l do Depar tamento de Es t radas de Rodagem. 

A r t i g o 5.° — A s despesas decorrentes da execução do presente D e 
cre to correrão à conta das verbas próprias do Depar t amen to de Es t radas de 
Rodagem. 

A r t i g o 6.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 7.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandei rantes , 30 de ma io de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
F i r m i n o R o c h a de F re i t a s , Secretário dos Transpor tes . 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de ma io de 1969. 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 51.916, D E 30 D E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre a supressão de R . D . L D . P . à função docente que especifica e dá 
outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo com o parecer 
favorável da C . P . R . T . I . , 

Dec re t a : 
Ar t igo 1.° — O R e g i m e de Dedicação In teg ra l à Docência e à Pesquisa 

( R . D . l . D . P . ) a que se refere a L e i 8.474, de 4 de dezembro de 1964, apl icado à 
funçãc de Ins t ru tor da C a d e i r a de Álgebra M o d e r n a , exercida pelo Pro f . A l b r e c h t 
G e r h a r d H o p p m a n n , conforme Decreto n . 46.651, de 31.8.1966, publ icado no D . O . 
de 1.0-9-1966, f ica supr imido a pa r t i r de 29 de novembro de 1968, conforme P a r e 
cer C P R T T n . 21-69 (Proc C E E . n . 1359-65. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor a pa r t i r d a da ta de sua 
publicação. 

A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandei ran tes , 30 de ma io de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o Ba r ro s de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30 de ma io de 1969. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 51.917, D E 30 D E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre a aplicação de R . D . l . D . P . à função docente que especifica e d& 
outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A » 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo com o parecef 
favoiável da C . P . R . T . I . , 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — O Reg ime de Dedicação In teg ra l à Docência e à Pesquisa 

( R . D . l . D . P . ) a que se refere a L e i n . 8.474, de 4 de dezembro de 1964, passam 
a apl icar -se as seguintes funções docentes d a Facu ldade de Fi losof ia , Ciências e 
Letras de Ara raqua ra . 

Regente da C a d e i r a de F u n d a m e n t o s de Matemática exercida pelo sr. 
Cesar Bas t a . (Proc. C E E . 789-68 — Parece r C P R T I . 56-69). 

Ins t ru tor do Depar t amen to de Matemática, exercida pelo sr. José M a 
r i a Lopes (Proc. C E E . 1329-68 — Parecer C P R T I . 57-69). 

A r t i g o 2.° — Os servidores mencionados no ar t igo anter ior ingres
s a r a m no R . D . l . D . P . a t i tu lo precário e e m estágio de experimentação. 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes com a execução deste decreto 
correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente . 


